
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 508 9  DE 17 DE JULHO DE 2017. 

"Dispöe sobre a criacão do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e 
dá outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AcAILANDIA, no uso das atribuiçOes que 
Ihe confere o art. 57, IV, da Lei Organica do Municiplo. faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, no uso das atribuiçOes que me foram conferidas por lei, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1°. Fica instituido o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, como 
instrumento de captaçao, repasse e aplicaçao de recursos destinados a propiciar 
suporte financeiro para a implantaçao, manutençao e desenvolvimento de 
programas, projetos e açOes voltadas a pessoa idosa no âmbito do Municiplo de 
Aca ii an di a 

Art. 2 0 . 0 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será gerenciado 
pela Secretaria Municipal a que se vincula o Conseiho Municipal dos Direitos do 
Idoso, sendo de competéncia deste a deliberacao sobre a aplicacao dos recursos 
em programas, projetos e açOes, com vistas a assegurar os direitos da pessoa idosa 
e criar condiçOes para promover a sua autonomia, integracão e participaçao efetiva 
na sociedade. 

Art. 3 0 . Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa: 

El 

z 

<0 

- as transferências e repasses da União, do Estado, por seus Orgaos e 
entidades da administraçao direta e indireta, bem como dos Fundos Especiais de 
ambos: 

II - as transferéncias e repasses do Poder PUblico Municipal; 

Ill - os auxilios, legados, valores, contribuiçOes e doacOes, inclusive de bens 
môveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas fisicas ou juridicas püblicas 
ou privadas, nacionais ou internacionais; 

IV- produtos de aplicaçOes financeiras dos recursos disponiveis; 

V - os valores das muitas previstas na Lei n° 10.741, de 01 de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso): 
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VI - as contribuicOes feitas par pessaas fIsicas au jurIdicas deduzidas do 
Impasto Sabre a Renda, canfarme a Lei Federal no 12.213, de 20 de janeira de 
2010; 

VII - recursos ariundas de Canvênias; 

VIII - autras recursas que Ihe farem destinadas. 

§ 1°. Os recursas Clue campOem a Funda Municipal dos Direitas da Pessaa 
Idasa serãa depasitadas em canta especial sob a denaminacãa 'Funda Municipal 
dos Direitas da Pessaa Idasa", e sua destinaçaa será realizada para a realizaçãa de 
atividades, prajetas e pragramas apravadas pela Canselha Municipal dos Direitas do 
Idasa, sem isentar a Administraçaa Municipal de previsaa e pravisaa de recursas 
necessárias para as acOes destinadas a garantir as direitas da pessaa idasa, nos 
termas da lei. 

§ 2°. Os recursas de respansabilidade do Municipia de Açailàndia 
destinadas aa Funda Municipal dos Direitas da Pessaa Idasa, serãa pragramadas de 
acarda cam a Lei Orçamentária do respectiva exercicia financeira, para pramaver 
açoes de pratecaa e pramacaa aas direitas da pessaa idasa. 

Art. 41 . Os recursas do Funda Municipal dos Direitas da Pessaa Idasa 
destinam-se a: 

- despesas cam prajetas. pragramas e servicas valtadas para a pramacao, 
pratecaa e defesa do idasa, especialmente aqueles em Clue a Estada 
canstitucianalmente se abriga a caaperacaa cam arganizacOes naa-gavernamentais; 

II - despesas cam cansultaria, prajetas de pesquisa au de estuda, 
relacianadas a melharia de vida do idasa; 

III - despesas cam pragramas de treinamenta e aperfeiçoamenta de recursas 
humanas; 

IV - pagamenta au ressarcimenta de despesas, diárias e passagens a 
representantes do Canselha Municipal dos Direitas do Idasa em eventas e 
atividades, med iante apravacaa do Canselha; 

V - pagamenta de servicas técnicas de assessaria, de camunicacaa e de 
divulgaçaa de interesse do Canselha Municipal dos Direitas do Idasa: 

VI - apaia na realizaçaa de eventas, estudas e pesquisas no campa da 
pramaçaa, pratecaa, defesa, cantrale e garantia dos direitas da pessaa idasa; 
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VII - manutençao de banco de dados corn informacOes sobre prograrnas, 
projetos e atividades governamentais e nao-governamentais de àmbito municipal, 
estadual, federal e internacional relativos ao idoso; e 

VIII - aquisicao de material permanente e de consumo, necessários ao 
desenvolvimento dos programas referidos no inciso I, além de custear as despesas 
corn a estruturaçao e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

Paragrafo Unico. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa somente serão utilizados ou aplicados em prograrnas, projetos. servicos e 
açOes voltadas a promoçao, proteçao e defesa dos direitos do idoso, assim coma, ao 
estudo, a pesquisa e garantia destes direitos. 

Art. 5°. A Secretaria ou Orgao municipal gestor prestará contas ao Conseiho 
Municipal do Idoso sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dará 
vistas da situaçao financeira e patrimonial do Fundo prestarà informaçOes quando for 
solicitado pelo Conselho. 

Art. 6 0 . 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de ate 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua publicaçao. 

Art. 7 0 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposicOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acailândia, Estado do Maranhão, aos 
17 (dezessete) dias do mês de juiho do ano de 2017 (dais mil e dezessete). 

J USC ELI N 
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